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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Emenda Nº 4 ao Projeto de Lei Nº 95/2025Emenda Nº 4 ao Projeto de Lei Nº 95/2025

EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei nº 95, de 2025
"Dispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Coleta e Destinação Adequada de Óleos e Gorduras de Origem Vegetal ou Animal no Município de Mogi Mirim e dá outras providências."
Suprime-se o artigo 10 do Projeto de Lei nº 95/2025.
Justificativa:

O artigo 10 trata de disposições que extrapolam o caráter normativo esperado para o tipo de legislação em questão ou repete comandos já implícitos em normas superiores. Além disso, sua manutenção pode representar excesso de detalhamento procedimental, limitando a margem de atuação do Executivo na regulamentação da matéria.

A supressão permite que a lei permaneça dentro dos limites constitucionais e respeite a separação entre as funções legislativa e executiva, conferindo maior flexibilidade ao Município na implementação do programa.

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, em 23 de setembro de 2025
Vereador Luiz Fernando Saviano
“luiz escoteiro”
Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP


[image: image1.jpg]